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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Martins Machado - Gab 10

                                                                                                                                                                                    

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2021

(Autoria: Deputado Martins Machado)

Dispõe sobre a utilização da infraestrutura
dos postes de iluminação pública para
instalação de equipamentos de tecnologia,
visando a disponibilização de internet sem
fio gratuita à população do Distrito
Federal.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

 

 Fica autorizada a utilização da infraestrutura dos postes do parque de iluminação públicaArt. 1°
do Distrito Federal para instalação de equipamentos de tecnologia que visam a disponibilização de internet
gratuita para à população.

 Compete a Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito FederalArt. 2º
credenciar e autorizar a instalação dos equipamentos.

 Cabe aos proprietários dos equipamento instalados a contratação dos serviços deArt. 3º
fornecimento de energia elétrica junto a concessionária de energia do Distrito Federal, bem como o
ressarcimento ao erário público de quaisquer danos causados a infraestrutura utilizada.

 O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias.Art. 4°

 Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.Art. 5°

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Trata-se de projeto de Lei que visa autorizar a instalação de equipamentos de tecnologia que
permitam o oferecimento de internet sem fio, de forma gratuita, à população do Distrito Federal.

Atualmente, com o avanço da tecnologia e as inúmeras facilidades criadas, como a comunicação
e o acesso a informação, a internet tem sido indispensável para o nosso dia a dia. Contudo, grande parte da
população tem dificuldades de acesso a rede de computadores, seja pelo custo ou pela falta de
equipamentos de tecnologia.

Autorizar o uso dos postes do parque de iluminação pública do Distrito Federal para as empresas,
que de forma gratuita, ofereçam o acesso a internet é essencial para que mais locais tem cobertura do
serviço, bem como irá garantir que mais pessoas tenham acesso a rede de computadores.
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Como já dito, atualmente a tecnologia está cada vez mais presente no nosso dia a dia,
promovendo o acesso a informações, serviços públicos e até mesmo a educação, sendo de grande
importância fomentar ainda mais o crescimento de forma de acesso público.

Assim, o interesse público envolvido, por isso contamos com o apoio dos nobres Parlamentares
desta Casa para aprovação deste importante projeto de Lei.

 

Sala das Sessões,     de          de 2021.

 

MARTINS MACHADO
Deputado Distrital - Republicanos/DF
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